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                                      DECRETO                                    

GABINETE DA PREFEITA
DECRETO MUNICIPAL Nº 215 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018.

DISPÕE  SOBRE  DEMISSÃO  DE  EMPREGADO  PÚBLICO
CONCURSADO. 

CLAUDIA BOTELHO DE O. DIEGUES, Prefeita Municipal de Estiva 
Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei .

DECRETA:

Art. 1º -  Fica DEMITIDA, a pedido, nos termos da CLT, a contar de 01 de
Fevereiro de 2018, conforme Processo Administrativo nº 161/2018, a senhora
FERNANDA SEVERINO DE FARIA, portadora do RG: MG 671.768-5, do
cargo público de MÉDICO PLANTONISTA.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2018.

Estiva Gerbi, 06 de Fevereiro de 2018

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES
Prefeita Municipal

Certifico  que  a  presente  foi  registrada,  encaminhada  para  a  publicação  e
afixada em local próprio do Paço Municipal.

ARTHUR AUGUSTO CAMPOS FREIRE
Diretor Geral

______________________________________________________________

GABINETE DA PREFEITA
DECRETO MUNICIPAL Nº 216, 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

DISPÕE  SOBRE  ADMISSÃO  DE  EMPREGADO  PÚBLICO
CONCURSADO.

CLAUDIA BOTELHO DE O. DIEGUES, Prefeita Municipal de Estiva 
Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei .

DECRETA:

Art. 1º  -  Fica ADMITIDA, a partir de 05 de fevereiro de 2018, a senhora
JACKELINE CRISTINA GOMES DE LIMA NASCIMENTO, portadora do
RG:  32.145.832-1,  aprovado  em  Concurso  Público  de  Provas  e  Títulos
realizado nos termos do Edital nº003/2016, para exercer o cargo público de
PROFESSOR ED.BASICA II CIÊNCIAS.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2018. 

Estiva Gerbi, 07 de fevereiro de 2018

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES
Prefeita Municipal

Certifico  que  a  presente  foi  registrada,  encaminhada  para  a  publicação  e
afixada em local próprio do Paço Municipal.

ARTHUR AUGUSTO CAMPOS FREIRE
Diretor Geral

                                            LEI                                          

GABINETE DA PREFEITA
LEI ORDINÁRIA Nº 980 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018
(DE AUTORIA DA SR. PREFEITA MUNICIPAL)

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA A CONSTRUÇÃO DE UM

PORTAL,  COM  A UTILIZAÇÃO  DE  RECURSOS  PECUNIÁRIOS

ADVINDOS DE CONVÊNIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIÉGUES, Prefeita Municipal de Estiva Gerbi
em  exercício,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Artigo 1º -  Fica autorizado o Poder  Executivo Municipal  a  construir  um
portal  de  alvenaria,  para  efeito  de  segurança  e  turismo,  na  Rodovia  José
Lanzi;  no  Km 1;  com altura  total  de  8  metros  lineares;  com altura  para
passagem de  veículos  com 6  metros  lineares;  com 10  metros  lineares  de
largura cada faixa, sendo no total duas (ida/volta); com dois acessos laterais
(contornando o portal) de até 10 metros lineares de largura cada.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Artigo 3º - Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ESTIVA GERBI, 07 DE FEVEREIRO DE 2018.
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CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIÉGUES      ROGÉRIO BASSANI
     Prefeita Municipal                                            Chefe de Gabinete

Certifico  que  a  presente  foi  registrada,  encaminhada  para  publicação  e
afixada em local próprio do Paço Municipal.

ARTHUR AUGUSTO CAMPOS FREIRE
Diretor Geral

______________________________________________________________

GABINETE DA PREFEITA
LEI ORDINÁRIA Nº 981 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018
(DE AUTORIA DA SRª  PREFEITA MUNICIPAL)

“DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA  A  PREFEITURA  DE
ESTIVA GERBI, A REPASSAR A INSTITUIÇÃO QUE ESPECIFICA
OS  RECURSOS  FINANCEIROS  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIÉGUES, Prefeita Municipal de Estiva Gerbi
em  exercício,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Artigo  1º -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  efetuar  os
repasses  de  recursos  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social,  para  a
seguinte instituição e/ou projetos: 

Instituição/Programa:  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  –
APAE de Estiva Gerbi.

Valor total: R$27.352,20 (vinte e sete mil trezentos e cinquenta e dois reais e
vinte centavos)

Recurso  Estadual  de  Proteção  Social  Especial  de  Média  Complexidade  –
Serviço de 3º / - Recurso Estadual de Remanescente da Educação – Serviço
de Proteção Social Básica – Serviço de 3º.

3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções Sociais

5117 – Transferências e convênios estaduais 

500.0016 – Convênio MAC Média Alta Complexidade

Artigo  2º -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  as
providências necessárias  à  execução do convênio a  que se  refere o artigo
anterior.

Artigo  3º  - A  entidade  beneficiada  fica  comprometida  a  apresentar  a
prestação  de  contas  dos  recursos  recebidos  até  o  dia  31  de  janeiro  do
exercício seguinte ao recebimento, bem como de não dar outra destinação aos

recursos,  senão  a  que  consta  desta  Lei,  sob  pena  de  serem  obrigadas  a
reverter aos cofres públicos os valores repassados.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Artigo 5º - Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ESTIVA GERBI, 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIÉGUES         ROGÉRIO BASSANI
        Prefeita Municipal                                                Chefe de Gabinete

Certifico  que  a  presente  foi  registrada,  encaminhada  para  publicação  e
afixada em local próprio do Paço Municipal.

ARTHUR AUGUSTO CAMPOS FREIRE
Diretor Geral

______________________________________________________________

GABINETE DA PREFEITA

LEI ORDINÁRIA Nº 982 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

(DE AUTORIA DA Srª PREFEITA MUNICIPAL)

“DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA  A  PREFEITURA  DE

ESTIVA GERBI, A REPASSAR A INSTITUIÇÃO QUE ESPECIFICA

OS  RECURSOS  FINANCEIROS  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES,  Prefeita  Municipal  de
Estiva  Gerbi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Artigo  1º -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  efetuar  os

repasses  de  recursos  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social,  para  a

seguinte instituição e/ou projetos: 

Instituição/Programa:  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  –

APAE de Estiva Gerbi.
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Valor total: R$17.820,00 (dezessete mil oitocentos e vinte reais)

- recursos Federal de proteção Social Especial de Média Complexidade

3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções Sociais

5119 – Transferências e convênios federais 

500.0006 – FMAS - PTMC

Artigo  2º -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  as

providências necessárias  à  execução do convênio a  que se  refere o artigo

anterior.

Artigo  3º -  A  entidade  beneficiada  fica  comprometida  a  apresentar  a

prestação  de  contas  dos  recursos  recebidos  até  o  dia  31  de  janeiro  do

exercício seguinte ao recebimento, bem como de não dar outra destinação aos

recursos,  senão  a  que  consta  desta  Lei,  sob  pena  de  serem  obrigadas  a

reverter aos cofres públicos os valores repassados.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por

conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se

necessário.

Artigo  5º -  Essa  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.

ESTIVA GERBI, 09 DE FEVEREIRO DE 2018.

CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIÉGUES      ROGÉRIO BASSANI
      Prefeita Municipal                                         Chefe de Gabinete

Certifico  que  a  presente  foi  registrada,  encaminhada  para  publicação  e
afixada em local próprio do Paço Municipal.

ARTHUR AUGUSTO CAMPOS FREIRE
Diretor Geral

______________________________________________________________

GABINETE DA PREFEITA

LEI ORDINÁRIA Nº 983 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

(AUTORIA DA SRª PREFEITA MUNICIPAL)

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR A INSTITUIÇÃO

QUE ESPECIFICA OS RECURSOS FINANCEIROS DO TESOURO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES,  Prefeita  Municipal  de

Estiva  Gerbi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são

conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a

seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o repasse

de recursos do tesouro, para a seguinte instituição e/ou projetos:

INSTITUIÇÃO/PROGRAMA:  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos

Excepcionais – APAE de Estiva Gerbi.

VALOR: R$10.000,00 (dez mil reais) por mês,  por 11 (onze) meses,  a se

iniciar em fevereiro deste corrente ano.

OBJETIVO: Subvenção Social (manutenção de entidade).

Parágrafo  Único  –  A subvenção  será  repassada  à  Associação  de  Pais  e

Amigos dos Excepcionais de Estiva Gerbi, até o dia 10 (dez) de cada mês.

Artigo  2º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  às

providências  necessárias à execução do convênio a que se refere  o artigo

anterior.

Artigo  3º  -  A  entidade  beneficiada  fica  comprometida  a  apresentar  a

prestação  de  contas  dos  recursos  recebidos  até  o  dia  31  de  janeiro  do

exercício seguinte ao recebimento, bem como de não dar outra destinação aos

recursos, senão a que consta dessa Lei, sob pena de ser obrigada a reverter

aos  cofres  públicos  municipais  os  valores  repassados.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por

conta das verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se

necessário.
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Artigo 5º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

ESTIVA GERBI, 09 DE FEVEREIRO DE 2018.

CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIÉGUES      ROGÉRIO BASSANI

      Prefeita Municipal                                           Chefe de Gabinete

Certifico  que  a  presente  foi  registrada,  encaminhada  para  publicação  e

afixada em local próprio do Paço Municipal.

ARTHUR AUGUSTO CAMPOS FREIRE

Diretor Geral

______________________________________________________________

GABINETE DA PREFEITA

LEI ORDINÁRIA Nº 984 DE 09 FEVEREIRO DE 2018

(DE AUTORIA DA SRª PREFEITA MUNICIPAL)

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DE DÉBITOS

NÃO INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR COM A CONTRATAÇÃO

DE SERVIÇOS JUNTO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 8 DE

ABRIL  (ORIUNDOS  DA  GESTÃO  DO  PODER  EXECUTIVO

MUNICIPAL DE 2009/2016) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES,  Prefeita  Municipal  de
Estiva  Gerbi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Artigo 1º  - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a reconhecer e a
pagar dívida para com o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 8 DE ABRIL,
da importância de R$10.745,00 (dez mil setecentos e quarenta e cinco reais),
a  ser  dividida  em 10  (dez)  parcelas  mensais,  iguais  e  sucessivas,  com o
escopo  de  regularizar  pendências  do  mencionado  consórcio  para  com
prestador de serviço, nos termos da documentação anexa (que passa a ser
parte integrante e inseparável desta lei).

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Artigo 3º - Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ESTIVA GERBI, 09 DE FEVEREIRO DE 2018.

CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIÉGUES            ROGÉRIO BASSANI

         Prefeita Municipal                                              Chefe de Gabinete

Certifico  que  a  presente  foi  registrada,  encaminhada  para  publicação  e

afixada em local próprio do Paço Municipal.

ARTHUR AUGUSTO CAMPOS FREIRE

Diretor Geral

                                     PORTARIA                                   

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 023 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018.

FICA INSTITUIDA A COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO DAS
ATIVIDADES DO CONVÊNIO DO PROJETO ESTADUAL DO ¨VIVA
LEITE¨E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES,  Prefeita  Municipal  de
ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei.

RESOLVE:

Art. 1º- Fica instituída a Comissão para acompanhamento das atividades do
convênio  celebrado  entre  a  prefeitura  municipal  de  Estiva  Gerbi  com  a
Secretaria  de  Desenvolvimento Social  do Estado de  São Paulo,  conforme
dispõe os Decretos nº 44.569 de 22 de Dezembro de 1999 e 45.014 de 28 de
Junho  de  2000  e  alterações  posteriores,  bem  como  de  toda  a  legislação
pertinente as seguintes representatividades:

I- AGNALDO MUNIZ PACHECO       RG nº 13.097.956-9
Representante da Secretaria de Desenvolvimento do Estado de São Paulo

II- PRISCILA M. DIÉGUES DOS SANTOS  RG nº 34.694.003-5
Representante do Município de Estiva Gerbi da Área da Saúde

III- SILENE SILVIA ABREU                  RG nº 40.675.079-8
Representante  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando
em especial a Portaria de nº 185 de 07 de Junho de 2017.
 

Estiva Gerbi, 06 de Fevereiro de 2018.
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CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES
Prefeita Municipal

Certifico  que  a  presente  foi  registrada,  encaminhada  para  a  publicação  e
afixada em local próprio do Paço Municipal.

ARTHUR AUGUSTO CAMPOS FREIRE
Diretor Geral

______________________________________________________________

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 024 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SENHOR DIEGO NAVARRO
JORGE PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO EM COMISSÃO
DE CHEFE DE DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES,  Prefeita  Municipal  de
ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear, o Senhor DIEGO NAVARRO JORGE, portador do RG nº
43.022.201-4, para exercer o emprego público em comissão de CHEFE DE
DEPARTAMENTO.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
os seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2018,.

Estiva Gerbi, 07 de fevereiro de 2018.

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES
Prefeita Municipal

Certifico  que  a  presente  foi  registrada,  encaminhada  para  a  publicação  e
afixada em local próprio do Paço Municipal.

ARTHUR AUGUSTO CAMPOS FREIRE
Diretor Geral

______________________________________________________________

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 025, DE 07 FEVEREIRO DE 2018.

CONSTITUI  COMISSÃO  COORDENADORA  DE  CONCURSOS
PÚBLICOS  E  PROCESSO  SELETIVO  PARA  OS  FINS  QUE
ESPECIFICA.

CLAUDIA BOTELHO DE O.  DIEGUES, Prefeita  Municipal  de ESTIVA
GERBI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei.

RESOLVE:

Art.  1º -  Constituir  Comissão  Coordenadora  de  Concursos  Públicos  e
Processos  Seletivos,  para  promover  Concursos  Públicos  e  Processos
Seletivos,  para  provimento  de  Cargos  Públicos  do  Quadro  de  Pessoal  da
Prefeitura Municipal.

Art. 2º - A presente Comissão fica constituída dos seguintes membros.

PRESIDENTE – Stefany Ellen Ferri e Silva           RG Nº 41.698.877-5
MEMBRO – Zenilda de Oliveira Lourenço             RG Nº 21.403.953-5
MEMBRO – Maria José de Oliveira                       RG Nº 19.947.986-0
MEMBRO – Magno Augusto de Freitas                 RG Nº 47.423.043-0

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
em especial a Portaria nº 213, de .21 de Agosto de 2017..

Estiva Gerbi, 07 de fevereiro de 2018.

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES
Prefeita Municipal

Certifico  que  a  presente  foi  registrada,  encaminhada  para  a  publicação  e
afixada em local próprio do Paço Municipal

ARTHUR AUGUSTO CAMPOS FREIRE
Diretor Geral

______________________________________________________________

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 026 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO  DA  SRª  ROSANA  LOPES
SIMÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CLÁUDIA BOTELHO DE O.  DIÉGUES, Prefeita  Municipal  de ESTIVA
GERBI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei.

RESOLVE:

Art. 1º -  Exonerar, á partir de 01 de Fevereiro de 2018, a Srª  ROSANA
LOPES SIMÕES,  contratada pela Portaria n° 10 de 02 de Janeiro de 2017,
para  exercer  o  emprego  público  em  comissão  de COORDENADOR
PEDAGÓGICO.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições contrárias.
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Estiva Gerbi, 08 de Fevereiro de 2018.

CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIÉGUES
Prefeita Municipal

Certifico  que  a  presente  foi  registrada,  encaminhada  para  a  publicação  e
afixada em local próprio do Paço Municipal.

ARTHUR AUGUSTO CAMPOS FREIRE
Diretor Geral

                                     LICITAÇÃO                                 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 002/2018

No cumprimento do Art. 24 II da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações, e,
com vistas ás justificativas jurídicas, contidas no processo administrativo nº
439/2017,  ratifico a  DISPENSA PARA A CONTRATAÇÃO, COM BASE
NO art. 24. II, da Lei de Licitações de MONITORAMENTO DE AULAS DE
CORTE E COSTURA, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

Estiva Gerbi, 09 de fevereiro de 2018

Claudia Botelho de Oliveira Diegues
Prefeita Municipal 

______________________________________________________________

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 003/2018

No cumprimento do Art. 24 II da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações, e
com vistas ás justificativas jurídicas, contidas no processo administrativo nº
439/2017,  ratifico a  DISPENSA PARA A CONTRATAÇÃO, COM BASE
NO art. 24. II, da Lei de Licitações de MONITORAMENTO DE AULAS DE
CROCHET E TRICOT no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Estiva Gerbi, 09 de fevereiro de 2018

Claudia Botelho de Oliveira Diegues
Prefeita Municipal 

                          RECURSOS HUMANOS                       

CONVOCAÇÃO
REF. CHAMADA PARA EFETIVAÇÃO

            Convoca o classificado abaixo relacionado, para preenchimento de
vagas frente a sua classificação no Concurso Publico Edital 001/2014. Devera
comparecer ate o dia  15 de Fevereiro de 2018, das  07:30 as 11:30 e das
13:00 as 17:00 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI ,

Localizada  a Avenida Adélia Caleffi Gerbi,15- Estiva Velha -Estiva Gerbi SP
O não comparecimento no horário, data e local mencionados será entendido
como desistência da vaga e a Prefeitura poderá chamar o próximo candidato
classificado.

 GUARDA FEMININO  

Nº 3- JOYCE FABIANA HORTA 

Publique-se e afixe-se

Estiva Gerbi, 07 de Fevereiro de 2018

Maria Jose de Oliveira 
Gerente Depto  (RH) 

______________________________________________________________

                                    EXPEDIENTE                               

A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi 
obedece á Lei nº 926 de 03 de Fevereiro de 2017, que cria o Diário 
Oficial Eletrônico do Município. 

Este Semanário veicula atos oficiais do município, e outros atos de
interesse do Executivo e da Câmara Municipal. 

Sua produção está sob a responsabilidade da Assessoria de
Imprensa. (Versão Digital)

________________________________________________________
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                          CÂMARA MUNICIPAL                       

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, 31 DE JANEIRO DE 2018.

 
 

JOSÉ SILVIO ABREU
Presidente

 
Certifico que o presente foi registrado, encaminhado para publicação e afixado em local próprio da Câmara Municipal.

 
 

ROBERTO MIGUEL
Diretor Administrativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, 31 DE JANEIRO DE 2018.

 
JOSÉ SILVIO ABREU

Presidente

 
Certifico que o presente foi registrado, encaminhado para publicação e afixado em local próprio da Câmara Municipal.

 
ROBERTO MIGUEL

Diretor Administrativo
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                          EDITAL – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO                       

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES ESPECIAIS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que
fará realizar neste Município, através da empresa   SUPORTE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS LTDA, nos dias  14 a 28  
de fevereiro  de 2018, com supervisão da Comissão organizadora nomeada pela PORTARIA nº 025 de 07 de fevereiro
de 2018, INSCRIÇÕES para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para contratação conforme descrição constante do
item 2 – DOS CARGOS, do presente Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1   As  futuras  contratações  por  ocasião  do  chamamento  serão  por  tempo  determinado,  para  atuarem  nas
Secretarias Municipais, e ainda para aquelas que surgirem durante o período de validade deste processo seletivo.

1.2  O Processo Seletivo para todos os efeitos tem validade de até 12 (DOZE) meses de acordo com a LEI nº 498/2006.

1.3 O resumo do edital, a convocação para as provas e a homologação do processo seletivo serão publicadas nos Jornais
GAZETA GUAÇUANA e JORNAL POLÊMICA, no mural da Prefeitura Municipal de ESTIVA GERBI e nos sites www.suporterh.net     e
www.estivagerbi.sp.gov.br todas demais etapas, divulgações e comunicações do processo seletivo. 

1.4 São de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar os Editais,  Comunicados e demais publicações
referentes a este Processo Seletivo através dos meios de comunicação determinados no item 1.3 deste edital.

1.5   O período de validade estabelecido para este Processo Seletivo Simplificado não gera para a  Prefeitura do Município  de
ESTIVA GERBI  a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados. A aprovação gera, para o candidato, apenas o
direito à preferência de contratação, dependendo da sua classificação no Processo Seletivo.
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1.6 Os candidatos  aprovados,  em todas  as  fases  e  contratados,  estarão sujeitos  ao que dispõe as  legislações
federal, estadual e municipal pertinente e às presentes instruções especiais.

2 – DOS CARGOS
CARGO Nº DE

VAGA
S

CARGA 
HORÁRI

A

REQUISITOS SALÁRIO 
R$

VALOR
INSCRIÇÃO 

PROFESSOR ED
B II CIÊNCIAS

01 200 
H/M

Ensino Superior – Curso de Graduação
com  Licenciatura  na  respectiva
disciplina

13,30
hora/aula

R$ 45,00

PROFESSOR ED
B II EDUCAÇÃO
FISICA

01 200 
H/M

Ensino Superior – Curso de Graduação 
com Licenciatura na respectiva 
disciplina

13,30
hora/aula

R$ 45,00

PROFESSOR ED
B II 
MATEMATICA

01 200 
H/M

Ensino Superior – Curso de Graduação 
com Licenciatura na respectiva 
disciplina

13,30
hora/aula

R$ 45,00

PROFESSOR ED
B II 
GEOGRAFIA

01 200 
H/M

Ensino Superior – Curso de Graduação 
com Licenciatura na respectiva 
disciplina

13,30
hora/aula

R$ 45,00

PROFESSOR ED
B II HISTORIA

01 200 
H/M

Ensino Superior – Curso de Graduação 
com Licenciatura na respectiva 
disciplina

13,30
hora/aula

R$ 45,00

PROFESSOR ED
B II LINGUA 
PORTUGUESA

01 200 
H/M

Ensino Superior – Curso de Graduação 
com Licenciatura na respectiva 
disciplina

13,30
hora/aula

R$ 45,00

PROFESSOR ED
B II 
INFORMATICA

01 200 
H/M

Ensino Superior – Curso de Graduação 
com Licenciatura na respectiva 
disciplina

13,30
hora/aula

R$ 45,00

PROFESSOR ED
B II INGLES

01 200 
H/M

Ensino Superior – Curso de Graduação 
com Licenciatura na respectiva 
disciplina

13,30
hora/aula

R$ 45,00

PROFESSOR ED
B II ARTES

01 200 
H/M

Ensino Superior – Curso de Graduação 
com Licenciatura na respectiva 
disciplina

13,30
hora/aula

R$ 45,00

PROFESSOR ED 01 150 Ensino Superior – Curso de Graduação 11,80 R$ 45,00
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BI H/M com Licenciatura em Pedagogia, com 
habilitação em Magistério das series 
iniciais do Ensino Fundamental e ou na 
Educação Infantil; ou
Norma Superior com habilitação na 
Educação Infantil e ou nas series iniciais
do Ensino Fundamental

hora/aula

MEDICO 
PLANTONISTA

01 144 
H/M

Ensino Superior curso de Graduação 
em Medicina, com registro no 
respectivo conselho de classe - CRM

62,03
hora/plant
ão

R$ 45,00

AUXILIAR 
DESENVOLVIM
ENTO INFANTIL

01 220 
H/M

Ensino Superior – Curso de Licenciatura
em Pedagogia com Habilitação na 
Educação infantil; ou
Norma Superior com Habilitação na 
Educação Infantil

1.169,99 R$ 45,00

SUPERVISOR 
DE ENSINO

01 200 
H/M

Licenciatura Plena em Pedagogia com 
Habilitação Especifica em 
Administração Escolar e ou pós-
graduação na área de Educação e ter 
no mínimo (05) cinco anos de exercício 
efetivo no magistério

3.172,00 R$ 45,00

 2.1 Sobre o salário base existem os seguintes benefícios: mais 10% por assiduidade de acordo com a lei 138/1995, 
mais plano médico (parcial) de acordo com a Lei Complementar 317/2017 e mais CESTA BÁSICA (parcial) de acordo 
com a Lei Complementar nº 318/2017.

2.2 As atribuições dos cargos encontra-se no ANEXO I que faz parte integrante e inseparável deste edital.

2.3 As bibliografias sugeridas ou programa de provas encontram-se dispostos no Anexo II que faz parte integrante e
inseparável deste Edital.

3- DOS REQUISITOS BÁSICOS

3.1 REQUISITOS GERAIS PARA INSCRIÇÃO
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto
no Artigo 13, do Decreto Nº. 70.436/72;
b) Ter 18 anos completos até a data da posse ou se emancipado nos termos da legislação civil vigente.
c) Quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares;
d) Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral.

3.2 REQUISITOS GERAIS PARA ADMISSÃO
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a) Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, políticos e eleitorais, bem como nada
ter que o desabone ou que o torne incompatível com o desempenho de suas funções;
b) Possuir CPF (Cadastro das Pessoas Físicas) atualizado;
c) Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das funções que
competem ao cargo;
d) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores;
e) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória nos termos do Artigo 40
inciso II da Constituição Federal (70 anos);
f) Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital.

3.3 A comprovação da documentação hábil, de que o candidato possui os requisitos aqui exigidos para o Processo
Seletivo, será solicitada por ocasião da CONTRATAÇÃO e a não apresentação de qualquer dos documentos implicará
na  impossibilidade  de  aproveitamento  do  candidato  em  decorrência  de  sua  habilitação  no  Processo  Seletivo,
anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição.

4- DA INSCRIÇÃO

4.1 As inscrições estarão abertas entre os dias 14 a 28 de fevereiro de 2018, no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco
reais) cada. 

4.2 - INSCRIÇÕES VIA INTERNET

4.3 As inscrições serão feitas somente via internet através do site www.suporterh.net e www.estivagerbi.sp.gov.br

4.3.1 O valor da inscrição realizada diretamente via Internet deverá ser paga somente através do BOLETO BANCÁRIO
disponibilizado nos sites.

4.3.2 Os pagamentos poderão ser feitos em qualquer agência bancária ou terminal de autoatendimento, até a data
determinada no BOLETO. Não serão aceitas inscrições em que o pagamento do boleto ou a realização da inscrição for
feito após a data limite. A inscrição via Internet será encerrada às 16h00 do dia 28 de fevereiro de 2018.

4.3.3 Assim que a empresa organizadora receber a confirmação do pagamento do BOLETO BANCÁRIO, a inscrição
será efetivada e o candidato receberá a confirmação de sua inscrição no endereço eletrônico (e-mail) fornecido por
este em sua ficha de inscrição. Os candidatos também poderão consultar o andamento de sua inscrição nos sites
www.suporterh.net e www.estivagerbi.sp.gov.br pelo número da inscrição que consta no boleto.

4.4 No dia  da  realização da  prova,  o  candidato  deverá  levar  o  comprovante  de  inscrição (boleto  bancário)  e  o
documento original de identidade com foto conforme item 4.14 deste edital.

4.5 O valor da inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do referido processo
seletivo.
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4.6 Não  será aceita inscrição por via postal, fax, condicional, provisória, ou fora do período estabelecido de 14 de
fevereiro  a  28  de  fevereiro  de  2018,  sendo  que  as  inscrições  somente  serão  aceitas  exclusivamente  pelo  meio
eletrônico no site www.suporterh.net

4.7 O candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas no preenchimento da ficha de inscrição,
arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante no preenchimento do formulário de inscrição
e em sua entrega. 

4.8 As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato ou seu representante. Aquele
que preenchê-la incorretamente, rasurar ou prestar informações inverídicas, mesmo que o fato seja constatado posteriormente,
será excluído do processo seletivo.

4.9   O candidato que necessitar de prova especial (letra ampliada ou em Braille), de sala ou condição especial deverá  
requerê-la durante o período de inscrição, em campo específico na Ficha de Inscrição. O candidato que não o fizer,
seja qual for o motivo alegado, não será atendido  .   

4.10 Depois de feita a inscrição, os dados constantes da Ficha de Inscrição somente poderão sofrer alterações no caso
de  mudança de endereço, fato que deverá ser devidamente fundamentado e encaminhado a SUPORTE GESTÃO E
RECURSOS HUMANOS LTDA até a data da homologação do presente Processo Seletivo. Após a homologação do
mesmo, o pedido deverá ser encaminhado para o Setor de Recursos Humanos da PREFEITURA Municipal de ESTIVA
GERBI.

4.11 A inscrição do candidato resultará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas
neste Edital, às quais não poderá alegar desconhecimento. O DEFERIMENTO da inscrição dar-se-á, automaticamente,
mediante o correto preenchimento, e ao pagamento do valor de inscrição correspondente.

4.12 Na  hipótese de caso(s)  de  indeferimento(s)  das  inscrições  haverá manifestação escrita,  que será  divulgada
através de publicação de acordo com o item 1.3, dentro do prazo de até 3 (três) dias contados do encerramento das
mesmas. Em não havendo tal manifestação todas as inscrições considerar-se-ão DEFERIDAS.

4.13  Conferir  nos  sites  www.suporterh.net e  www.estivagerbi.sp.gov.br,  no  máximo  03  dias  antes  da  data
determinada para realização da prova escrita, se consta seu nome e dados no edital de homologação das inscrições.
Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a Suporte Gestão e Recursos Humanos Ltda através do
email suporte@suporterh.net 

4.14  Serão  considerados  documentos  de  identidade  as  carteiras  e/ou  cédulas  de  identidade  expedidas  pelas
Secretarias  de Segurança,  pelas  Forças  Armadas,  pela Polícia  Militar  ou pelo Ministério das Relações Exteriores,
Carteira Nacional  de  Habilitação (modelo  atual  com foto),  Cédula  de Identidade para Estrangeiros  (no  prazo  de
validade),  Cédula de Identidade fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe que,  por Lei  Federal,  valem como
documento de identidade, como por exemplo, as emitidas pelos Conselhos Regionais ou Autarquias Corporativas e a
Carteira de Trabalho e Previdência Social.
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5- DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

5.1 Em cumprimento ao artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal e artigo 37, parágrafos 1º e 2º, do Decreto nº 3.298, de 20
de dezembro de 1999, que regulamenta a Lei nº 7.853/89 que determina a reserva de 5% (cinco por cento) das vagas a pessoas
com de deficiência, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo, 
5.2  Será considerada como deficiência àquela conceituada na medicina especializada de acordo com os padrões
mundialmente estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitação laboral;
a) Não  serão considerados  como deficiência  os  distúrbios  de  acuidade  visual  ou  auditiva  passíveis  de  correção
simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos;

b) O candidato com deficiência visual  (cego) prestará a prova mediante leitura através do sistema Braille e suas
respostas deverão ser transcritas também em Braille, devendo levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas,
reglete e punção.
c) No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar, no campo próprio da ficha de inscrição, sua
intenção de concorrer às vagas reservadas aos deficientes físicos, mencionando a deficiência da qual é portador.
d) O candidato que declarar  falsamente a deficiência será excluído do processo,  se confirmada tal  situação,  em
qualquer fase deste Processo Seletivo, sujeitando-se às consequências legais pertinentes.
e) Os candidatos com deficiência classificados serão submetidos à perícia específica destinada a verificar a existência
da deficiência declarada e a compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo especificado
neste Edital, devendo apresentar, obrigatoriamente, quando convocado para perícia médica, laudo médico atestando
a espécie  e  o  grau  ou  nível  da  deficiência,  com expressa  referência  ao  código  correspondente  da  Classificação
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência.
f) Os candidatos com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais
candidatos no que concerne:
f.1) ao conteúdo das provas;
f.2) à avaliação e aos critérios de aprovação; 
f.3) ao horário e ao local de aplicação das provas;
f.4) à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
g) Na  falta  de  candidatos  aprovados  para  as  vagas  reservadas  aos  candidatos  com  deficiência,  essas  serão
preenchidas pelos demais candidatos, observando-se a ordem de classificação.
h) A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de
todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos,
observada a respectiva ordem de classificação.
i) Na medida em que forem sendo oferecidas as vagas, a Prefeitura Municipal de ESTIVA GERBI, convocará, para o seu
provimento, os candidatos pela ordem de classificação, respeitando-se o número de vagas destinadas aos candidatos
com deficiência, como mencionado no item 5.1, o que implicará convocar candidatos com deficiência pela ordem de
classificação neste grupamento, possibilitando o efetivo respeito ao percentual de vagas reservadas.
j) O candidato, que no ato da inscrição não declarar essa condição não poderá impetrar recurso em favor de sua
situação posteriormente.

6- DAS PROVAS

O Processo Seletivo Simplificado será composto das seguintes fases:
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6.1 Das Provas Escritas:
a) O Processo  Seletivo constará  de  prova objetiva para  todos  os  candidatos  inscritos;  de  caráter  eliminatório  e
classificatório, com questões de múltipla escolha, visando a capacitação para o cargo, cujas matérias versarão sobre o
programa especificado no Anexo II,   que faz parte integrante e inseparável do presente Edital.  
b) As provas objetivas constarão de 20 questões com 4 alternativas cada uma.
c) A duração das provas objetivas será de 02 (duas) horas.

7- DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

7.1 As provas serão realizadas no Município de ESTIVA GERBI/SP, e está prevista para o dia 11 de março de 2018,
sendo  que  a  confirmação  da  data  e  as  informações  sobre  horários  e  locais  para  realização  das  mesmas  serão
divulgadas, oportunamente, através de Edital de Convocação nos meios de comunicação especificados no ITEM 1.3
deste Edital.

7.1.1 A aplicação das provas objetivas serão realizadas todas no mesmo dia em 03 (três) períodos com duração de
02h00 (duas horas) cada, assim distribuídos: 

1º Periodo 2º Periodo 3º Periodo
Professor ED B II CIÊNCIAS AUXILIAR DESENVOLVIMENTO O INFANTIL Professor ED B I 
Professor ED B II EDUCAÇÃO FISICA MEDICO

PLANTONISTA
Professor ED B II HISTÓRIA SUPERVISOR  DE

ENSINO
Professor ED B II INGLÊS 
Professor ED B II GEOGRAFIA
Professor  ED  B  II  LINGUA
PORTUGUESA
Professor ED B II ARTES
Professor ED B II MATEMÁTICA
Professor ED B II INFORMÁTICA

7.2 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com antecedência de 30
(minutos) munido, OBRIGATORIAMENTE, de:
a) Caneta de tinta Azul ou preta, lápis preto e borracha;
b) Do comprovante de inscrição;
c) Documento Original de IDENTIDADE 
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7.3 Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver munido de documento de identidade original
com foto,    descritos no    item 4.14  ,   devendo estar  em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do
candidato com clareza.
a) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protocolos, Certidão de
Nascimento,  Título  Eleitoral,  Carteira  Nacional  de  Habilitação  (modelo  antigo  sem  foto),  Carteira  de  Estudante,
Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada.
       b) Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento deverão
ser corrigidos no dia da prova objetiva, em formulário específico, junto ao fiscal da sala.

7.4 Ao  candidato  só  será  permitida  a  realização  da  prova  na  data,  no  local  e  horário  constantes  no  Edital  de
Convocação, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local  de prova e o
comparecimento no horário determinado e:
a) Deverá chegar ao local das provas com antecedência de 30 (minutos) do horário estabelecido para a realização
das provas, visto que os portões de acesso às provas serão fechados rigorosamente no horário estabelecido em edital
de convocação.
b) Não será admitido no local de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
c) Não  haverá  segunda  chamada,  seja  qual  for  o  motivo  alegado para  justificar  o  atraso  ou  a  ausência  do
candidato.

7.5A Comissão do Processo Seletivo não se responsabilizará por eventuais coincidências de horários das provas com
outros compromissos dos candidatos, uma vez que os mesmos serão definidos e divulgados oportunamente por
Edital de Convocação.

7.6 Não será permitida a permanência de pessoas estranhas no local determinado para a realização da prova.

 7.7 No ato da realização da prova objetiva serão fornecidos o Caderno de Questões e o Gabarito Oficial, no qual o
candidato deverá assinalar as respostas. 

7.8 Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal  o caderno de questões,  a folha de respostas, bem
como, todo e qualquer material cedido para a execução das provas.

7.9 Não serão computadas as questões em branco,  as questões com duas ou mais alternativas assinaladas e as
questões rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, uma
vez  que  se  houver  marcas  ou  rasuras  fora  do  campo  reservado  o  ponto  não  será  computado,  prejudicando  o
desempenho do candidato.

7.10 Somente haverá  substituição do Gabarito  de  Respostas  se  o  mesmo estiver  com falhas  de impressão que
impossibilitem o candidato de imprimir ali suas respostas.

7.11 No decorrer da prova, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na formulação de alguma
questão deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala que anotará na folha de ocorrências para posterior análise da banca exami-
nadora.
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7.12 Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, independente da for -
mulação de recursos. 

7.13 Eventualmente, se, por qualquer motivo, o nome do candidato não constar das Listas de Presença, mas que tenha em seu
poder documento de identificação pessoal e o respectivo   comprovante de pagamento  , efetuado nos moldes previstos neste
Edital,  o mesmo poderá participar deste Processo Seletivo, devendo para tanto, preencher formulário específico, no dia da
realização das provas escritas.
7.13.1 - A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da
referida regularidade, por apreciação da SUPORTE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS Ltda.
7.13.2 -  Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem
direito  à  reclamação,  independentemente  de  qualquer  formalidade,  considerados  nulos  todos  os  atos  dela
decorrentes.

7.14 – O candidato não poderá deixar a sala da aplicação da prova antes de decorridos 01h00 (uma hora) do inicio da
prova.

 7.15  Ao final das provas, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo liberados somente
quando ambos as tiverem concluído.

 7.16 O  Gabarito  Oficial  deverá  ser  divulgado  em até  02  (dois)  dias  após  a  realização  da  prova  nos  meios  de
comunicação especificados no item 1.3 do Edital.

8- DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

8.1 As provas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo que cada questão valerá o correspondente a 5
(cinco) pontos.

8.2 Será considerado aprovado e classificado o candidato que obtiver 50 (cinquenta) ou mais pontos na prova.

8.3 O  candidato  que  obtiver  MENOS  de  50  (cinquenta)  pontos  na  prova  estará  automaticamente  eliminado  do  Processo
Seletivo.

9– DA CLASSIFICAÇÃO

A nota final do candidato aprovado no Processo Seletivo será igual à:

9.1 Nota da prova objetiva.

9.2 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final.

9.3 Em caso de igualdade na Classificação final terão preferência, sucessivamente, o candidato que: (a) tiver mais
idade; b) tiver maior número de filhos menor de 18 anos; c) sorteio.
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10 – DO RECURSO

10.1 O candidato poderá apresentar recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis contados, respectivamente:
a) Da divulgação do edital;
b) Da homologação das inscrições;
c) Da realização das provas objetivas;
d) Da divulgação dos Gabaritos;
e) Da divulgação do resultado;
f) Da classificação.

10.2 O recurso deverá ser apresentado com as seguintes especificações:
a) Argumentação lógica e consistente;
b) Capa constando o nome, o número de inscrição e a assinatura do candidato;
c) Ser entregue em duas vias originais datilografados ou digitado, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 

10.3 Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações e prazos estabelecidas neste edital serão preliminarmente
indeferidos. 

10.4  O pedido de recurso deverá ser  encaminhado à Comissão do Processo Seletivo protocolado no setor  de
Protocolo da Prefeitura Municipal de ESTIVA GERBI, na Avenida Adélia Caletti Gerbi, 15 de segunda à sexta-feira,
das 08h00 (oito) às 17h00 (dezessete horas).

10.5 Não serão aceitos recursos feitos através de  cartas, e-mail, telefone ou qualquer outro meio que não seja o
descrito no item 10.4, não importa qual o motivo alegado.

10.6  Recebido o pedido de recurso, a Comissão do Processo Seletivo decidirá pela manutenção ou ato recorrido,
dando-se ciência da referida decisão ao interessado.

10.7 O recurso apresentado fora do prazo estabelecido no item 10.1 será indeferido.

10.8 Se  do  exame  de  Recursos  resultar  anulação  de  questão(ões)  ou  de  item(ns)  de  questão,  a  pontuação
correspondente a essa(s) questão(ões) e/ou item(ns) será atribuída a todos os candidatos, independentemente de
terem recorrido. 

11- DA CONVOCAÇÃO

11.1 A  convocação  para  CONTRATAÇÃO  obedecerá  à  ordem  de  classificação  final  estabelecida  quando  da
homologação do Processo Seletivo.

11.2 Por ocasião da convocação para preenchimento da vaga será exigida do candidato a documentação relativa à 
confirmação das condições estabelecidas no presente Edital, sendo que a sua inexistência ou eventual irregularidade 
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implicará na imediata eliminação do candidato aprovado no processo seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes
da sua inscrição.

a) Quando da convocação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos pessoais no setor de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de ESTIVA GERBI:
01 foto 3/4 Atual  
Carteira de Trabalho (CTPS)  
Comprovante de Endereço ( Telefone, Agua ou Luz) demais não serão aceitos  
RG  
CPF  
Cartão do SUS  
Título de Eleitor e comprovante da última eleição (1º e 2º) turno  
Carteira de Habilitação (CNH)  
Certidão de Reservista ou alistamento militar  
Cartão do PIS/PASEP/Cartão Cidadão , anotações em CTPS não serão aceitos  
Certidão de Nascimento (solteiro) ou de casamento, se      separado
ou               divorciado, apresentar averbação da certidão.  

Certidão de Nascimento de filhos, cartão do SUS, RG,CPF e Carteira de Vacinação  
Antecedentes criminais
Certidão  Negativa  dos  distribuidores  criminais,  dos  lugares  de
residência dos últimos 05 anos
Declaração de Bens e valores, cfo. Lei 8.429/92 (IRRF ou Formulário)   

 

Declaração se  acumula cargo e horários.
Declaração dos dependentes (nome, data nascimento, grau de parentesco

 

Cópia da Conta Bancária Itaú  com endereço da agencia
Comprovante de escolaridade dos filhos maiores de sete (7) anos

 

Comprovante de Escolaridade / Histórico Escolar / Curso com habilitação para o cargo
exigido

 

Quando  Nível  Superior  ou  Técnico,  cópia  autenticada,  histórico  do  curso  e  carteira  do  respectivo
Conselho da Categoria

11.3 A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital, além de outros previstos em Lei,  impedirá a
formalização da contratação.

11.4 O chamamento para CONTRATAÇÃO será feito por convocação através de telegrama enviado no endereço do
candidato, constante da ficha de inscrição e em divulgação no jornal local.

11.5 Para efeito de preenchimento da vaga, o candidato convocado será  submetido à  Perícia Médica, de caráter
eliminatório promovida pela PREFEITURA Municipal de ESTIVA GERBI/SP, que avaliará a capacidade física e mental de
acordo com a especificidade do trabalho.
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11.6 O candidato que, ao ser convocado para assumir a vaga do cargo público, recusar, desistir por escrito, ou depois
de admitido, que deixar de entrar em posse ou exercício no prazo estipulado pela Administração, perderá o direito
decorrente de sua classificação. Nesse caso será divulgado em jornal local a perda de direito do candidato.

12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo,
em  especial  por  ocasião  do  provimento  do  cargo,  acarretarão  a  nulidade  da  inscrição,  com  todas  as  suas
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.

12.2 O candidato deverá manter atualizado seu endereço durante o prazo de validade do Processo Seletivo, desde
que aprovado, junto à PREFEITURA Municipal de ESTIVA GERBI; não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja
possível à mesma informá-lo da nomeação, por falta da citada atualização.

12.3 O  não atendimento,  pelo  candidato,  das  condições  estabelecidas  neste  Edital,  implicará  sua eliminação do
Processo Seletivo, a qualquer tempo.

12.4 Será excluído do processo o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
a) Apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) Apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação;
c) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) Não apresentar um dos documentos exigidos nos termos deste Edital, para a realização da prova;
e) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f) Ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo de 1 (uma) hora;
g) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou
impressos não permitidos;
h) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers,
celulares, etc.);
i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) Não devolver integralmente o material solicitado;
k) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

12.5 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada
a providência ou evento que lhes disserem respeito ou até a  data da convocação dos  candidatos  para a  prova
correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado.

12.6   Os documentos não exigidos judicial ou extrajudicialmente, serão arquivados durante um ano, após esse período  
serão incinerados, se a contratante não manifestar por escrito a intenção de manter os documentos em arquivo.

12.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do processo seletivo especialmente nomeada pela PORTARIA
nº 025. 

12.8 Caberá à Prefeita do Município de ESTIVA GERBI a homologação dos resultados do Processo Seletivo.
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Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento, será publicado o extrato deste edital nos
jornais: GAZETA GUAÇUANA e JORNAL POLÊMICA e o edital na íntegra nos sites www.suporterh.net www.estivagerbi.sp.gov.br e
para leitura no mural da Prefeitura Municipal de ESTIVA GERBI.

.

ESTIVA GERBI/SP, 09 de Fevereiro de 2018.

Cláudia Botelho de Oliveira Diegues

Prefeita Municipal de Estiva Gerbi – SP

Stefany Ellen Ferri e Silva

Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi 
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ANEXO I

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

CARGO: AUXILIAR DE DEDESENVOLVIMENTO INFANTIL:
Planejar, executar e avaliar, junto com os demais profissionais docentes e equipe de direção, as atividades nas Creches, nas
unidade de Educação Infantil e Fundamental proporcionando condições para o oferecimento de espaço físico e de conivência
adequados à segurança, ao desenvolvimento, ao bem-estar social, físico e emocional das crianças; Executar atividades diárias de
recreação com crianças e trabalhos educacionais de artes diversas, acompanhar crianças em passeios, visitas e festividades
sociais; Proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal; Auxiliar as crianças na alimentação; Servir
refeições e auxiliar crianças menores a se alimentarem; Auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora; Observar a
saúde  e  o  bem  estar  das  crianças,  levando-as  quando  necessário,  para  atendimento  médico  e  ambulatorial;  Ministrar
medicamentos  conforme  prescrição  médica;  Prestar  primeiros  socorros,  cientificando  o  superior   imediato  da  ocorrência;
Orientar  os  pais  quanto à  higiene infantil,  comunicando-lhes  os  acontecimentos  do  dia;  Levar  ao conhecimento do chefe
imediato  qualquer  incidente  ou  dificuldades  ocorridas;  Vigiar  e  manter  a  disciplinadas  crianças  sob  sua  responsabilidade,
confiando-as aos cuidados de seu substituto ou responsáveis, quando afastar-se, ou ao final do periodo de atendimento; Apurar
a frequência diária e mensal dos menores; Auxiliar no recolhimento e entrega das crianças que fazem uso do transporte escolar,
acompanhando-as na entrada e saída do mesmo, zelando assim pela sua segurança; Executar tarefas afins; Outras atribuições
contidas em manuais de trabalho fixadas por Decreto

CARGOS: PROFESSOR ED B II NAS ÁREAS DE CIÊNCIAS, EDUCAÇÃO FÍSICA, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, INFORMÁTICA, INGLÊS, 
LÍNGUA PORTUGUESA , MATEMÁTICA e ARTES
Participar do processo de planejamento, execução e avaliação das atividades escolares: Elaborar e cumprir plano de trabalho
segundo proposta pedagógica da unidade escolar; Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se com
a eficácia  de  seu  aprendizado;  Participar  de atividades  educacionais  que  lhe  forem atribuídas  por  força  de  suas  funções;
Participar  da  elaboração  da  proposta  pedagógica  da  unidade  escolar;  Utilizar  através  de  ações  que  garantam o  ensino  e
aprendizagem do alunos; Estabelecer  implementar estratégias de atendimento aos alunos que apresentem menor rendimento;
Cumprir os dias letivos; as horas de jornada de trabalho de docência em sala de aula e horário de trabalho pedagógico coletivo,
de acordo com o horário estabelecido pela direção da unidade escolar; Colaborar com as atividades de articulação da escola
com a famílias e a comunidade; Considerar os princípios psicopedagógicos, a realidade sócio econômica da clientela escolar, as
diretrizes da politica educacional na escolha e utilização de materiais, procedimentos didáticos e instrumentos de avaliação do
processo  ensino-aprendizagem;  Estabelecer  mecanismo  de  avaliação,  considerar  diferenças  individuais,  saber  trata-las  e
encaminha-las. Cooperar com os setores de direção e coordenação escolar. Trabalhar em equipe.

CARGO: PROFESSOR ED B I
Ministram  aulas  no  ensino  infantil  e  fundamental  de  1ª  a  4ª  séries,  ensinando  os  alunos  com técnicas  de  alfabetização,
expressão artística e corporal; exercem atividades de planejamento do ano letivo, discutindo a proposta da escola, participando
da definição da proposta pedagógica, fixando metas, definindo objetivos e cronogramas e selecionando conteúdos; preparam
aulas, pesquisando e selecionando materiais e informações; diagnosticam a realidade dos alunos e avaliam seu conhecimento,
acompanhando o processo de desenvolvimento dos alunos e aplicando instrumentos de avaliação; podem interagir  com a
comunidade escolar, buscando conscientiza-la sobre temas fundamentais para a cidadania e a qualidade de vida.

CARGO: MÉDICO PLANTONISTA
Fazer anamnese, exame físico e seguimento dos pacientes; Estabelecer conduta com base na suspeita diagnóstica; Solicitar
exames  complementares  e/ou  pedidos  de  consulta;  Determinar  por  escrito  prescrição  de  drogas  e  cuidados  especiais;
Preencher e assinar formulários de encaminhamento para internação, cirurgia e óbito; Participar da avaliação da qualidade da
assistencia  médica  prestada ao paciente,  com os  demais  profissionais  de  saúde no programa de  melhoria  da  assistencia;
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Cumprir normas e regulamento da unidade de Saúde a que esta à disposição; Participar de reuniões administrativas do corpo
clínico; Realizar procedimentos específicos de diagnóstico e tratamento pertinentes à sua área de avaliação; Executar outras
tarefas correlatas.

CARGO: SUPERVISOR DE ENSINO:
I- Quanto a coordenação curricular:
a) Implementar o macro currículo, redefinindo os ajustamentos, segundo as condições próprias de cada unidade escolar;
II- quantos aos objetivos do sistema de supervisão do município:
a) Manter as normas e diretrizes propostas, assegurando a sua execução,
III- quanto a função de coordenação do sistema de supervisão do município:
a) Coordenar  as  atividades  de  supervisão  nas  diferentes  unidades  escolares,  garantindo  a  integração  de  projetos  e
atividades de ensino;
IV- quanto à função de diagnóstico, do sistema de supervisão do município:
a) Diagnosticar as necessidades do ensino no âmbito das unidades escolares; e 
b) Opinar  quanto  à  necessidade  e  oportunidade  de  aperfeiçoamento  e  atualização  do  pessoal  docente,  técnico  e
administrativo;
V- quanto às funções de elaboração e execução de planos, projetos e programas;
a) Elaborar e executar o plano de supervisão de ensino, em consonância com as diretrizes traçadas pelo Departamento
Municipal de Educação, adequando-a as peculiaridades das unidades escolares;
VI –quanto as funções de acompanhamento, controle do sistema de supervisão do município:
a) Acompanhar, controlar e avaliar o desempenho global das unidades escolares do município;
b) Adequar,  difundir e  aplicar mecanismos de acompanhamento,  controle e avaliação do planejamento e execução de
programas e projetos;
c) Colaborar  com  o  Departamento  Municipal  de  Educação  e  com  as  unidades  escolares  a  fim  de  possibilitar  o
acompanhamento, controle e avaliação das experiências pedagógicas realizadas em escolas;
d) Implementar projetos e atividades de promoção, recuperação, classificação e reclassificação de alunos;
e) Adequar  e  difundir  os  instrumentos  e  sistemática  proposta  para  avaliação  do  currículo  e  do  processo  ensino-
aprendizagem;
f) Acompanha, orientar, controlar e avaliar o desenvolvimento de programa e projetos referente à educação permanente ;e
g) Analisar e difundir os dados de avaliação do rendimento escolar;
VII – quanto à função de orientação do sistema de supervisão do município:
a) Implementar e difundir as diretrizes para supervisão traçadas pelo Departamento Municipal de Educação;
b) Adequar, aplicar e difundir as diretrizes indicadas para implementação de propostas curriculares;
c) Adequar, aplicar e divulgar mecanismos indicados para difusão de propostas curriculares;
d) Adequar, aplicar e difundir no âmbito de cada componente curricular e de seus conteúdos específicos, os padrões para
avaliação dos resultados dos processos ensino-aprendizagem;
e) Implementar as diretrizes propostas para elaboração, execução, coordenação, controle e avaliação do plano escolar:
f) Realimentar, sistematicamente, o planejamento escolar das unidades escolares;
g) Aplicar instrumentos de analise para avaliar o desempenho do pessoal envolvido no processo ensino-aprendizagem, de
acordo com as diretrizes propostas;
h) Difundir diretrizes para avaliação de técnicas,  recursos  e materiais  didáticos,  especialmente de material  de apoio e
multimeios para o ensino de jovens e adultos;
i) Adequar e difundir as diretrizes traçadas para a avaliação das condições dos prédios, instalações e equipamentos;
j) Indicar, após estudos, a criação e instalação de novas classes do ensino de jovens e adultos;
k) Adequar e difundir materiais didáticos para o ensino;
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l) Implementar diretrizes propostas para o ensino, visando à melhoria da produtividade do processo ensino-aprendizagem;
e
m) Sugerir medidas para a melhoria da produtividade do processo ensino aprendizagem;

VIII- quanto à função de comunicação do sistema de supervisão do município:
a) Assegurar o fluxo e refluxo de informações entre Departamento Municipal de Educação e as unidades escolares;
IX-quanto á função de aperfeiçoamento e atualização pedagógicas do sistema de supervisão do município;
a) Participar  das  atividades  relativas  ao  aperfeiçoamento  e  atualização  pedagógicas  do  sistema  de  supervisão
implementando os programas e projetos de atualização e aperfeiçoamento de pessoal propostos pelo Departamento Municipal
de Educação.
Parágrafo Único – Para o cumprimento de suas atribuições o Supervisor de Ensino manterá estreito relacionamento com a
equipe pedagógica.
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Porto Alegre: Mediação, 2014.

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 80 | Estiva Gerbi, 09 de Fevereiro de 2018 |                24   



       SEMANÁRIO OFICIAL 

                       ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

        Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi               Semanário Oficial – Ano II – Edição 80 – 09 de Fevereiro de 2018

LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. - Porto Alegre: Artmed, 2002.
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______,RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em 
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DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em 
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Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer 
CNE/CP nº 3/2004).
______,RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010).
______,RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em 
Direitos Humanos.
DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em 
discussão. – 27ª ed. – São Paulo: Summus, 2016.
HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-escola à universidade. – 33ª ed. - 
Porto Alegre: Mediação, 2014.
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. - Porto Alegre: Artmed, 2002.
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez, 2013.
PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século XXI: a formação dos professores e o desafio da 
avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 2002.
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino-Aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico – 
elementos metodológicos para elaboração e realização. – 24ª ed. – São Paulo: Libertad Editora, 2014.
WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. - São Paulo: Ática, 2011.

PROFESSOR ED B II GEOGRAFIA:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do 
ensino fundamental: Geografia. Brasília: MEC/SEF, 1998.
MORAES, Antônio Carlos Robert. Geografia: pequena história crítica. 19. ed. São Paulo, Annablume, 2003.
SANTOS, Milton. A natureza do espaço. São Paulo: Hucitec, 1996.
SÃO PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: Ciências Humanas e suas tecnologias: Geografia / Secretaria da 
Educação; coordenação geral, Maria Inês Fini; coordenação de área, Paulo Miceli. – São Paulo: SEE, 2010.
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 
BRASIL. LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA (Artigos 1º 
a 6º; 15 a 18; 60 a 69).
______,LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB.
______.RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer 
CNE/CP nº 3/2004).
______,RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010).
______,RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em 
Direitos Humanos.
DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em 
discussão. – 27ª ed. – São Paulo: Summus, 2016.
HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-escola à universidade. – 33ª ed. - 
Porto Alegre: Mediação, 2014.
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. - Porto Alegre: Artmed, 2002.

                                                                                                Semanário Oficial | Estiva Gerbi | Edição 80 | Estiva Gerbi, 09 de Fevereiro de 2018 |                27   



       SEMANÁRIO OFICIAL 

                       ATOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI

        Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi               Semanário Oficial – Ano II – Edição 80 – 09 de Fevereiro de 2018

LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez, 2013.
PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século XXI: a formação dos professores e o desafio da 
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______.RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer 
CNE/CP nº 3/2004).
______,RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010).
______,RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em 
Direitos Humanos.
DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em 
discussão. – 27ª ed. – São Paulo: Summus, 2016.
HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-escola à universidade. – 33ª ed. - 
Porto Alegre: Mediação, 2014.
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. - Porto Alegre: Artmed, 2002.
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez, 2013.
PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século XXI: a formação dos professores e o desafio da 
avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 2002.
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino-Aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico – 
elementos metodológicos para elaboração e realização. – 24ª ed. – São Paulo: Libertad Editora, 2014.
WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. - São Paulo: Ática, 2011.

PROFESSOR ED B II ARTES:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

BARBOSA, Ana Mae. Inquietações e mudanças no ensino da arte. – 7ª ed. – São Paulo: Cortez, 2012.
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino 
fundamental: Arte. Brasília, MEC/SEF, 1998.
DERDYK, Edith. Formas de pensar o desenho: desenvolvimento do grafismo infantil. – 5ª ed. – Porto Alegre, RS: Zouk, 
2015.
FERRAZ, Maria Heloísa Corrêa de Toledo. Arte na educação escolar. – 4ª ed. – São Paulo: Cortez, 2010.
SÃO PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: Arte. In: Currículo do Estado de São Paulo, Linguagens, códigos e suas 
tecnologias. 2. ed., São Paulo, SE, 2012.
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 
BRASIL. LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA (Artigos 1º 
a 6º; 15 a 18; 60 a 69).
______,LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB.
______.RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer 
CNE/CP nº 3/2004).
______,RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010).
______,RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em 
Direitos Humanos.
DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em 
discussão. – 27ª ed. – São Paulo: Summus, 2016.
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HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-escola à universidade. – 33ª ed. - 
Porto Alegre: Mediação, 2014.
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. - Porto Alegre: Artmed, 2002.
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez, 2013.
PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século XXI: a formação dos professores e o desafio da 
avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 2002.
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino-Aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico – 
elementos metodológicos para elaboração e realização. – 24ª ed. – São Paulo: Libertad Editora, 2014.
WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. - São Paulo: Ática, 2011.

PROFESSOR ED BI:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

BRASIL. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Ministério da 
Educação e do Desporto, Secretaria da Educação Fundamental – Brasília, MEC/SEF 1998.

________,Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes curriculares nacionais para 
educação infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010.

________, Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmara de Educação Básica. Resolução 
CNE/CEB n.º 5 de 17 de dezembro de 2009 – Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil.
               ________,Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 
educação infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006.
               ________,Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 
educação infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006.
CAPOVILLA, Fernando C (org.). Os novos caminhos da alfabetização infantil. – 2ª ed. – São Paulo: Memmon, 2005.
DERDYK, Edith. Formas de pensar o desenho: desenvolvimento do grafismo infantil. – 5ª ed. – Porto Alegre, RS: Zouk, 
2015.

VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: Martins Fontes, 2008.
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 
BRASIL. LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA (Artigos 1º 
a 6º; 15 a 18; 60 a 69).
______,LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB.
______.RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer 
CNE/CP nº 3/2004).
______,RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010).
______,RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em 
Direitos Humanos.
DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em 
discussão. – 27ª ed. – São Paulo: Summus, 2016.
HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-escola à universidade. – 33ª ed. - 
Porto Alegre: Mediação, 2014.
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. - Porto Alegre: Artmed, 2002.
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez, 2013.
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PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século XXI: a formação dos professores e o desafio da 
avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 2002.
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino-Aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico – 
elementos metodológicos para elaboração e realização. – 24ª ed. – São Paulo: Libertad Editora, 2014.
WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. - São Paulo: Ática, 2011.

AUXILIAR DESENVOLVIMENTO INFANTIL:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

BRASIL. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Ministério da 
Educação e do Desporto, Secretaria da Educação Fundamental – Brasília, MEC/SEF 1998.

_______,Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes curriculares nacionais para 
educação infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010.

_______,Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmara de Educação Básica. Resolução 
CNE/CEB n.º 5 de 17 de dezembro de 2009 – Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil.
             ________, Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 
educação infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006.
              ________,Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 
educação infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006.
CAPOVILLA, Fernando C. Os novos caminhos da alfabetização infantil. – 2ª ed. – São Paulo: Memmon, 2005.
DERDYK, Edith. Formas de pensar o desenho: desenvolvimento do grafismo infantil. – 5ª ed. – Porto Alegre, RS: Zouk, 
2015.

VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: Martins Fontes, 2008.
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 
BRASIL. LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA (Artigos 1º 
a 6º; 15 a 18; 60 a 69).
_____. LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB
_____. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação
das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP 
nº 3/2004)
______. RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010)
_____. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em 
Direitos Humanos.
DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em 
discussão. – 27ª ed. – São Paulo: Summus, 2016.
HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-escola à universidade. – 33ª ed. - 
Porto Alegre: Mediação, 2014.
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. - Porto Alegre: Artmed, 2002.
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez, 2013.
PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século XXI: a formação dos professores e o desafio da 
avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 2002.
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino-Aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico – 
elementos metodológicos para elaboração e realização. – 24ª ed. – São Paulo: Libertad Editora, 2014.
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WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. - São Paulo: Ática, 2011.

SUPERVISOR DE ENSINO:
Conhecimentos específicos

BRASIL. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Ministério da 
Educação e do Desporto, Secretaria da Educação Fundamental – Brasília, MEC/SEF 1998.

______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes curriculares nacionais para 
educação infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010.

______. Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmara de Educação Básica. Resolução 
CNE/CEB n.º 5 de 17 de dezembro de 2009 – Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil.
______.Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação 
infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006.
______.Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação 
infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006.
CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva com os Pingos nos Is. 2. ed. Porto Alegre: Mediação, 2005.
DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em 
discussão. – 27ª ed. – São Paulo: Summus, 2016.
MANTOAN, Maria Tereza Eglér. O desafio das diferenças nas escolas. – 4ª ed. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2011.
PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século XXI: a formação dos professores e o desafio da 
avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 2002.

VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: Martins Fontes, 2008.
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 
BRASIL. LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA (Artigos 1º 
a 6º; 15 a 18; 60 a 69).
______,LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB.
______.RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer 
CNE/CP nº 3/2004).
______,RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010).
______,RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em 
Direitos Humanos.
DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em 
discussão. – 27ª ed. – São Paulo: Summus, 2016.
HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-escola à universidade. – 33ª ed. - 
Porto Alegre: Mediação, 2014.
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. - Porto Alegre: Artmed, 2002.
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez, 2013.
PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século XXI: a formação dos professores e o desafio da 
avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 2002.
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino-Aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico – 
elementos metodológicos para elaboração e realização. – 24ª ed. – São Paulo: Libertad Editora, 2014.
WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. - São Paulo: Ática, 2011.
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MEDICO PLANTONISTA:
Conhecimentos específicos 20  (vinte) questões
Lei nº 8080/90, de 19/09/1990 – Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da Saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes.
Portaria nº 2048/GM do Ministério da Saúde de 05/11/2002 – Aprova o regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais
de Urgência e Emergência.
Portaria nº 1863/GM do Ministério da Saúde de 29/09/2003 – Institui a política Nacional de Atenção às Urgências, a
serem implantadas em todas as Unidades Federadas, respeitadas as competências das três esferas de gestão.
Portaria nº 1864/GM, do Ministério da Saúde de 29/09/2003 – Institui o componente pré-hospitalar móvel da Politica
Nacional de Atenção ás Urgências, por intermédio da implantação de Serviços de Atendimento Móvel de Urgência em
municípios e regiões de todo o território Brasileiro – SAMU – 192.
---------------- Manual Instrutivo da Rede de Atendimento ás Urgências e Emergências - SUS
Protocolo de Urgência e Emergência do Ministério da Saúde.
Manual de Regulação Médica das Urgências; Manual ACLS / ATLS / PHTLS / Transporte Aeromédico / PALS / FCCS
Protocolos das Unidades de Emergência. Uma experiência do Hospital  São Rafael  – Monte Tabor. 10 ed. Série A
Normas e Manuais Técnicos – Brasília 2002.
-  Departamento de Atenção Especializada da Regulação Médica das Urgências. Brasília,  2006 (Série A.  Normas e
Manuais Técnicos).
Programa de Atualização em Medicina de Urgência e Emergência – Procergem - SBCM
HARRISON – MEDICINA INTERNA (2volumes), A Fauci & D. Kasper, Editora McGraw, 16ª Edição, 2005.
Manual de Urgências em Pronto Socorro- Marcio Julio Baccarini Pirres, Ed. Médici- 7ª edição-2002;  - 
Pronto Socorro-Fisiopatologa, Diagnóstico e Tratamento- Felipe Junior, José de – 2ª edição 1990;
Primeiros Socorros- Um Manual Prático- Jonh Cook Lane.
Manual de Urgências em Pronto Socorro _ aut. Erazo, Baccarini, Starling – 8ª edição 2006 –Guanabara Koogan
Guia Prático para ACLS – Aut. Teimmerman, Gonzáles, Quirisi – 1ª ed. Editora Manole – 2008
Emergências Clínicas – Abordagem Prática – aut. Martins – FMUSP – 3ª ed. 2007 –Editora Manole.
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